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Prefeitura de SOROCABA 
Veto n° 	/2015 — fls. 2. 

Deste modo, a matéria cuida de assunto cuja competência exclusiva é do chefe 
do Poder Executivo, responsável para a iniciativa de Lei sobre organização e funcionamento da 
Administração (art. 38, IV, da LOM), configurando violação ao princípio da separação de poderes por 
invasão da esfera da gestão administrativa. 

Deste modo, o presente Projeto de Lei viola os princípios da harmonia e 
independência entre os Poderes, invadindo a .esfenta de cowpetência privativa do Executivo, violando 
os artigos 5 0, 24, §2°, 11, 47, II, X1 e XIV, e 144, da Constituição Bandeirante. 

Ademais, a norma cria tarefa que demandam recursos materiais e humanos, sem 
especificar qual a fonte de custeio, afrontando também artigos 25 e 176, 1, da Carta Estadual, que são 
claros ao vedar Projeto de Lei que implique em criação ou o aumento de despesa pública sem 
indicação dos recursos disponíveis e início de programas, projetos e atividades não incluídos na Lei 
Orçamentária Anual. 

Daí porque, tendo em vista a violação à Separação dos Poderes e a necessidade, 
é que decidimos vetar o presente Projeto. 

Atenciosamente, 

..1■11.(1-K 	UNZIO 
Prefeito 	nicipal 

Ao 
Exmo. Sr. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
Veto n° 84 /2015 Aut. 64/2015 e PL 420/2014 
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LEI N. 11.131, DE 19 DE JUNHO 
DE 2015 

Institui o Sistema para a Gestão 
Sustentável de Resíduos da Construção 
CivR no município de Sorocaba e dá 
outras providencias. 

Projeto de Lei n° 420/2014, de autoria 
do Vereador Wanderley Dlogo de Melo 

Genrino Cláudio Gonçalves, Presidente 
da Câmara Municipal de Sorocaba, de 
acordo com o que dispõe o § 80, do 
Art 46, da Lei Orgânica do Município 
de Sorocaba, e o § do Art. 176 da 
Resolução n° 322, de 18 de setembio 
de 2007 (Regimento interno) faz saber 
que a Câmara Municipal de Sorocaba 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

• 

Art. 1° Para efeito do disposto nesta 
Lei ficam estabelecidas as seguiptes 

'definições: 

I•— Resíduos da Construção Civil: 
são os provenientes de construções, 
reformas, reparos e demolições 
de obras da construção civil, e os 
resultantes da preparação e da 
escavação de terrenos, tais como: 
tijolos, blocos cerâmicos, concreto em 
geral, solos, rochas, metais, resinas, 
colas, tintas, madeiras e compensados, 
forros, argamassa, gesso, telhas, 
pavimento asfáttico, vidros, plásticos, 
tubulações, fração elétrica etc., 
comumente chamados de entulho. 
Classificando-se, conforme legislação 
federal especifica, em ciasses A, B, C 
e O, da seguinte forma: 

a) Classe k são os resíduos 
reutilizáveis como agregados, tais 
como: 

=MEI 	 • 	• 	 • MUI • 	 • ...E • 	

▪ 	

• =MI • 	 • 11■• • 	• ••IIM • 
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1• 1 — De construção, demolição, reforma 	 . 
• e reparos de pavimentação e de outras' 	 1 
I 	 obras de infra-estnitura, inclusive 	 . 
. solos provenientes de terraplanagem; 	 1 
I 	 . 
• 2 — De construção, demolição, 	 I 
I 	 reformas e reparos de edilica9bm 	 . 
• componentes 	cerâmicos " (tijolos, 	 1 
1 	 blocos, telhas, placas de revestimento, 	 . 
• etc.), argamassa e concreto; 	 1 
1 	 . 
• 3 '-- De processo de fabricação efou 	 1 
I 

 
demolição de peças pré-moldadas 	 . 

• em concreto (blocos, tubos, meios- 	 I 
1 	 fios, etc.) produzidas nos canteiros de 	 . 
• obras. 	 I 
I 	 . 
• b) Classe B: são os resíduos recicláveis 	 1 
1 	 para outras destinações, tais corno: 	 . 
. plásticos, papel/papelão, metais, 	 1 
I 	 vidros; madeiras e outros: 	 . 
. 1 
I 	 c) Classe C: são os resíduos para . 	

. 

. os quais não foram desenvolvida 	 I 
I 	 tecnologias 	ou . aplica9ões 	

. 
1 • economicamente viáveis que permttam 

I 	 a sua reciclagem/recuperação, tais 	
. 
1 ' como os produtos oriundos do gesso; 

I 	 . 
I • d) Classe De. são os resíduos perigosos 

I 	 oriundos do processo de construção, 	
. 
1 • tais como: . tinta, solventes, óleos 

I 	 e outros, ou aqueles contaminados 	
. 
1 • ortundos de demolições, reformas 

1 	 . 
e reparos de clínicas radiológicas, 	 1 •

 
Instalações . industriais, postos de 

I 	 abastecimento de combustíveis e 	
. 
1 ' outros. 1 	 . 

. I 11 —Geradores: pessoas físicas ou I 	 . 
jurídicas, públicas ou privadas, 	 1 

• proprietárias ou responsáveis por 
obra de construção civil que gerem-os 	 1 • resíduos acima definidos; ▪ • 	• 	• 	. 	• 	• 	. 	. 	• 	. ..... • 	1-5 

I= ia 
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111 — Trabsportadores: pessoas físicas 
ou Jurídicas, encarregadas da coleta' 
e do transporte dos resíduos entre 
as fontes geradoras e as áreas de 
destinação; 

IV — Áreas de Transbordo e Triagem:, 
são os estabelecimentos destinados 
ao recebimento de resíduos. 
construção civil, .gerados e coletado, 
por agentes públicos efou privados, 
cujas áreas, sem causar danos á saúde 
pública e ao meio ambiente,' deverão 
ser usadas para *triagem dos resíduos 
recebidos, eventual transformação 
e posterior remoção para adequada 
disposição, 

— Áreas de Destilação de 
Resíduos: são áreas destinadas áo 
beneficiamento' ou à disposição final 

. de resíduos; 

VI — Aterro de Resíduos: são áreas 
onde serão empregadas técnicas de 
disposição de resíduos da construção 
civil, visando a resentação de materiais 
de fona segregada, possibilitando seu 
uso futuro eiou, ainda, a disposição 
destes materiais, com vistas à 1utura 
utilização da área, empregando 
princípios de engenharia para confirtá-
los ao menor volume possível, sem • 

causar danos à saúde pública e ao 
meio ambiente. r 

Art Os resíduos da construção civil 
gerados em Sorocaba, deverão ser 
destinados às áreas Indicadas no art. 

• • 	 • 	
• •••=1 • ■11. • • • 

• iffi4v4; 
me lb 

1 

1 

1 

I 

1 
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▪ 	
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6° desta Lei visando sua reutilização, 
reciclagem, reserva ou destina* 
mais adequada, conforme legislação 
específica. 

1 	 passeios, vias e outras áreas públicas 	 1 e em áreas protegidas por Lei. 1 	 . 
1 §20  Deverão ser desenvolvidos, 1 	 . 

. fomentados e implantados programas 	 I de incentivo a redução, reutilização, 	 . I • reaproveitamento e reciclagem, de 	 I 
I 	 caráter social, educacional, ambiental 	 . 
. e outras medidas correlatas. 	 1 
I 	 . 	 . 
. .Art. 30  Os geradores de resíduos da 	 1 
1 	 construção çivil são os responsáveis 	 . 
• pelos resíduos das adi/Idades de 	 1 
1 	 construção, reforma, reparos e 	 - 
• demolições, bem como por aquelas. 	 I 
I 	 resultantes da remoção de vegetação 	 . 
• e escavação de solos. 	 I 
I 	 . 
• At r 4° Os transportadores e os 	 I 
I 	 receptores de resíduos da construção 	 . 
• chnl são responsáveis pelos resíduos, 	 I 

1 

1 
§ I° Os resíduos da construção civil 	 1 • 
não poderão ser dispostos em aterros 
sanitários e controlados, em lixões", 1 	 em áreas de *bota fora*, encostas, 

1 corpos d'água, lotes vagos, em 

I 	 no exercício de suas respectivas 	 . 
atividades. 	 1 

I 	 . 
. 1  Art 5° Fica instituído o Sistema para I 	 a Gestão Sustentável de Resíduos da 	

. 
. 1 Construção, voltado à facilitação da 1 
. correta disposição, ao disciplinamento 

 
1 dos fluxos e dos agentes envolvidos e à - I 	 • • destinação adequada dos resíduos da 	 1 construção civil, gerados no município 	 . 1 • de Sorocaba. 	 1 

1 	. 	 • EM. • 	 • •••• • ••■■ • MIO • 11.4a • ME. E •••• • ••••11 • •1121. /I 	 E M.E • ••31. • P....  •iir.  
J! % 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 



Estado de São Paulo 

"MUNICÍPIO DE SOROCABA" 26 DE JUNHO DE 2015 / N" 1.693 
FOLHA 5 DE 12 

• i•••• 	• 	11••■•1 	• 	• 	•••1111 	• 	• 	 IEEE. 	 • 
	 • 

I 	 Parágrafo único. O Sistemá, indicado 
• no capta deste artigo será constituído 	 I 
1 	 por um conjunto integrado de áreas 	 . 
.

 
físicas e ações, descritas a seguir: 	 I 

1 	 . 
. a) áreas para recepção dos ' resíduos 	 I (Áreas de Transbordo e Triagem, Áreas i 
. de destirtação' de Resíduos e Aterro de 

	

	 • 
1 Resíduos); 

1 	 • 
b) ações ' para a informação -  e 	 I ' 

I 	 educação ambiental dos munícipes, 	
. 

dos transportadores de resíduos e das 	 I 
1 	 instituições sociais multiplicadoras, 	 . 

definidas em programa especifico; 	 I 
I 	 . 	 . 

c) ações pata o controle e fiscalização 	 1 
I 	 do conjunto de agentes envolvidos, 
• definidas em programa especifico. 	 1 
I 
. 	 Art. 6° A Rede de Áreas para Recepção 	 I 
I 	 de resíduos será constituída por 	 . 

empreendimentos regulamentados, 	 1 
públicos ou privados, operadores de I 	 . 
triagem, reciclagem, reservação e 

. 1 disposição final, compromissados com I 	 o disciplinamento dos fluxos e dos 
•

. 
I agentes e com a destinação adequada 

1 	 dos resíduos gerados, atuantes em 	
. 

• conformidade com as diretrizes desta 	 1 
I 	 Lei, sendo proibida sua utilização 	 . 

• para fins de . descarga de resíduos 	 1 
I 	 domiciliares. 	 . 
. 1 
I 	 § 1°A descarga de resíduos de Classe 	 . 
• O, oriundos da construção civil, 	 I 
1 	 somente será permitida junto ao local 	 . 
• de recepção dos resíduos da Classe 	 1 
1 	 A, B e C, caso haja local de destinação 	 . 
• exclusiva e independente; 	 I 
I 	 • 
. § 2° Os resíduos da construção civil 	 1 serão integralmente triados pelos 
I 	 . 
. operadores e receberão a destinação 	 1 definida em legislação especifica, 
I 	 priorizando-se sua reutilização e 	

. 

• reciclagem. 	 I 
I_ • 	. 	• ._ • 	• ..... . — • 	• — • .... • 	• 	• 	• 	• .... • 	• — •I.N: 
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Art 7° Os geradores de resíduos de 
construção civil serão fiscalizados e 
responsabilizados pelo uso conto das' 
áreas e equipamentos disponibilizados 
para a captação disciplinada dos 
resíduos gerados, nos termos desta 
Lei. 

§ 1° Aos geradores fica vedada a 
disposição, no mesmo recipiente de 
resíduos de construção civil de, Classes 

B, e C, com resíduos de Classe D. 

§ r Os geradores poderão 
transportar seus próprios resíduos 

• e, quando usuários de serviços 
•de transporte, ficam obrigados a 

• utilizar exclusivamente os serviços 
de remoção de transportadores. 

1 	 § 3° Os geradores de resíduos de 	 . 
• construção civil deverão desenvolver. 	 1 
i 	 Projetos de Gerenciamento de 
• Resíduos em Obra, em conformidade 	 I 
I 	 com as diretrizes do Sistema para a 
• Gestão Sustentável de Resíduos da 	 i 
i 	 Consfrusão Civil municipal, e com a 	

. 
i 

Art. 80 	Os transportadores de 
• resíduos de construção, reconhecidos 	 1 

como ações privada de coleta 
• regulamentada ficam submetidas às 

diretrizes e à ação gestora do Poder 
Executivo. 

§ 1° Aos transportadores apfica-se 
• a mesma disciplina descrita para os 

▪ ... • 	• 	 //Mi. • 	 • 	 • 	 • 	 • 	 • 	 • 1■11 • 

no

• 

 Ia 
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geradores de acordo com o § 1° do art. 
7° desta Lei. 

§ 20 Os- transportadores ficam 
obrigados a utilizar dispositivos 
de cobertura de carga durante o 
transporte dos resfduos. 

Art. 9°. 	Caberá ao firgão de 
fiscalização da Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente, no âmbito da sua 	

1 competência, o cumpriniento das 
normas estabelecidas nesta Lei e 
aplicação de sanções por eventual , 
inobservância. 

I 	 . 
• Art. 10. 	No " cumprimento da 	 I 
I 	 fiscalização, os órgãos responsáveis 	 . 
• deverão: 	 1 
I 	 . 

I — inspecionar e orientar os geradores 	 I 
I 	 e transportadores de resíduos sólidos 	 . 
• da construção civil quanto às normas 	 I 
I 	 desta Lei; 	 . 

I 
I 	 II — vistoriar os equipamentos, veículos 	 . 
. cadastrados - para o transporte, os 	 I 
I 	 recipientes acondiciona dores de 	 . 

I resíduos sólidos da construção civil e I 	 o material transportado; 	
. 

. I 
I 	 1 	

. 

11 II 4"' impedir a presença de 	 I transportadores que não preencham I 	 . 
as disposições do art. 8° desta Lei; 	 I 

I 	 . 
IV — expedir notificações, autos de 	 I 

I 	 infração e de embargos; 	 . 
. I 
I 	 V — enviar à Secretaria da Fazenda do 	 - 
. Município, os autos que não tenham 	 I 
I • 	 sklo pagos para fins de inscrição em 	 . 
- dívida ativa. 	 I I_ . MIM 	 • 	 • 11=1D • 	 • 	 • ••••11 • ....I • 	 • 	 • MN. • e•.• • 	 • ...E • 

'me 
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Art. 11. 	Aos infratores das 
disposições estabelecidas nesta Lei 
e nas normas dela decorrentes, serão 
aplicadas as seguintes penalidades, 
respectivamente: 

1 

I — notificação; 

— multa; 

— suspensão do exercício da 
atividade por até 15 (quinze) dias; 

1 	 IV — embargo das atividades. 	 • 
1 

§ 1° O valor da multa, previsto no 
Inciso II deste' artigo, será variável 
de R$500,00 (quinhentos reais) a 
R$1.000,00 (hum mil reais), conforme 
a gravidade da infração cometida e a 

1 	 reincidência ao ato. 
. I 
I 	 § 2° A quitação da multa' não exime 	 . 
• o infrator do cumprimento de outras 	 I 
1 	 obrigações legais nem o isentará 	 . 
• da obrigação de reparar os danos 	 1 
1 	 resultantes da infração detectada pela 	 . 
• fiscalização. 	 1 

Art 12,. 	Por trans~são do 	 1 disposto nesta Lei e das normas dela 
1 decorrentes, consideram-se infratores: 

1 — o proprietário, o ocupante, o 
locatário e, ou, síndico do imóvel, 
bem como todo e qualquer gerador de 	 • 
resíduos da construção civil; 	 1 

1 
II — o proprietário, sei' representante 
legal e o responsável técnico da obra; 

— o proprietário e o motorista do 1 
veículo transportador; 

— o dirigente legal da empresa, 
• transportadora; 

1 

1 

1 

1 
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Art. 13. 	Quanto às penalidades 
previstas no art. 11 desta Lei, serão 
aplicados depois de esgotado 
os prazos de defesa sem sua 
apresentação, ou,. feita esta, após a 
decisão administrativa denegatória. 

Parágrafo único. Eventuais suspensões 
ou embargos serão cancelados 
sem prejuízo de outras sanções, 
comprovado o saneaménto da infração. 

Art. 14. Após aplicação da penalidade 
prevista no inciso III do art. 11, e, 
havendo a prática de nova Infração, 
qualquer que seja esta, será aplicada 
a penalidade prevista no item IV do 
mesmo artigo. 

•Art 15. As despesas com a execução 
da presente Lei correrão por conta de 
verba orçamentária própria. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

• MEM • 	• ••••1 • 91 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, 
aos 19 de junho de 2015. 

GERVINO CIA 010 GONÇALVES 
Presidente 

Publicada na Divisão de Expediente 
• Legislativo da Câmara Municipal de 

Sorocaba, na data supra. 

JOE. DE JESUà SANTANA 
Secretário Geral 

• • 	• .... • .... . 	• 	• 	• 	• 	• 	• 
% 
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JUSTIFICOVA: 
	 • MIM • 	 • 1111 

• O presente Projeto de Lei objetiva 
estabelecer diretrizes para implantação 
da Política Municipal de Resíduos 

1 	 Sólidos e para a elaboração do Plano 
• Municipal de gestão integrada de 

resíduos sólidos. 
• O Plenário da Câmara dos Deputados 

aprovou o projeto de Lei que impõe 
• obrigações 	aos 	empresários, 

aos governos e aos cidadãos no 
gerenciamento dos resíduos sólidos. 
Referido projeto estabelece regras 
claras para proteger o meio ambiente 	 1 
e a saúde pública dos problemas 
causados pelos resíduos 'e punições 1 	 criminais para quem déscumpri-las. 
Os 	fabricantes, 	importadores, 
distribuidores e comerciantes terão 
de Investir para colocar no mercado I 	 . 

. artigos recicláveis e , que gerem 	 I . a menor quantidade possível de I 	 . 
• resíduos sólidos. Prioriza, outrossim, a 	 1 responsabilidade compartilhada pelo 	 . 1 
• ciclo de vida dos produtos. 	 I 
I 	 Entre as principais diretrizes fixadas 	 . 

pela pmposta de norma federal 	 I 
I 	 estão: 	não-geração, 	redução, 	 • 
• reutilização, reciclagem e tratamento 	 I 
I 	 de resíduos sólidos e disposição final 	 • 
• ambientaimente adequada dos rejeitos; 	 I 
I 	 alterações rios padrões de produção e 	 • 
• consumo sustentável; gestão integrada 	 I 
1 	 de resíduos sólidos; incentivo ao uso de 	 . 
• matérias primas e insumos derivados 	 I 
I 	 de materiais recicláveis e reciclados, 	 . 
• Para alcançá-las, o projeto determina 	 I 
I 	 inúmeras estratégias. Uma delas é a 	 . 
• gestão compartilhada dos resíduos, 	 I 
I 	 a partir das definições - dos Estados, 	 . 
• do Distrito Federal e dos Municípios 	 I 
1 	 no processo. Conforme o projeto, só 
. I terão acesso a recursos da União, para 

• 	 • me. • MIM • MEM • 	 • 111•111 • Mill= • MEDD • 1.1.= • 
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investimentos em serviços de limpeza 	 . 
urbana e de manejo de resíduos sólidos,  
os municípios ou consórcios municipais 	 . 
que elaborarem, com a colaboração 	 I 
dos setores produtivos e sociais locais, 	 . 
seus Planos de Gestão, Integrada de 	 I Resíduos Sólidos. Esses Planos devem 	 . 
apresentar o diagnóstico diferenciado 	 I de cada tipo de resíduos, levando em 	 . 
conta as políticas Já existentes e os 	 I passivos ambientais, além das ações 	 . 
previstas para curto, médio e longo 	 I prazos. 	 . 
As Informações sobre regulação, 	 1 
fiscalização e prestação de serviços, 
com a responsabilidade de cada agente 	 I público e privado envolvido, também 	 . 
são importantes. Os dados devem 	 I abranger da coleta a destinação final 	 . 
do rejeito., 	 I Diante da edição da norma em 	 . 
tela, competirá aos , Municípios a 	 I implantação da política municipal 	 . 
de resíduos sólidos e do plano de 	 I municipal de gestão integrada de 	 . 
resíduos sólidos, condição para 	 I recebimento de recursos federais. 	 . 
A presente proposta pretende contribuir 	 I com este processo de gerenciamento 	 . 
ambientalniente 	adequado 	dos 	 I resíduos sólidos aqui produzidos. 	 . 
A Constituição Federal de 1988 	 I inovou ao conduzir os Municípios à 	 . 
condição de membros formadores da 	 I Federação, atribuindo-lhes uma série 	 . 
de atribuições no art. 30. Dentre tais 	 I atribuições, destaco duas em especial, a 	 . 
de legislar sobre assuntos de interesse 	 I local (art. 301), e a de suplementar u 	 . 
legislações Federal e Estadual no que 	 I couber (art 30 II). Sendo assim, estes 	 . 
dois últimos dispositivos, combinados 	 I com o art. 23, VI, que confere aos 	 . 
Municípios competência =um 	 I com Estados, União e Distrito Federal 
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1 	 para proteger o meio ambiente e 	 . 
. combater a poluição em qualquer . 	 1 
I 	 de suas formas, também permitem 	 • 
. aos municípios criar mecanismos 	 1 
1 	 jurídicos de controle ambiental, fixando 	 • 

normas suplementares, mecanismo 	 1 • 

I 	 fundamentai para a proteção do 	
.. 

• ambiente e o combate da poluição. 	 1 
1 	 Dessa forma, compete ao Município o 	

. 

i 	 poder de editar normas de salubridade 	 I 

e segurança urbana e de tomar 
•

I 
medidas executivas de contenção 

I
. 

das atividades prejudiciais à saúde 	 I 
e bem-estar da população local e as 

I 	
. 

degradadoras do meio ambiente de sèu 	 I 
I 	 território, uma vez que,- como entidade 	 . 
• estatal, acha-se investido de suficiente 	 I 
I 	 poder de policia administrativa para a 	 - 
• proteção da coletividade. 	 I 
1 	 A Constituição, além - de consagrar 	 . 

• a preservação do meio ambiente, 	 I 
I 	 anteriormente protegido somente a 	

. 

• ' , nível infraconstitudonal, procurou 	 I 
I 	 promover a descentralização da 	

. 

• proteção ambiental. Assim, União, 	 I 
I 	 Estados, Municípios e Distrito Federal 	

. 
I 

• possuem ampla competência para 
I 	 'legislarem -sobre a matéria ambiental. 	

. 
. I 

Por todo o exposto, contamos. com  a 
I 

 
• 	 colaboração desses Nobres Pares para 	 I 
I 	 a aprovação do Projeto de Lei 
. I 
I 

 

TERMO DECLARATÓRIO 	 . 
A presente- Lei n° 11.131, de 19 de 	 I 

i 	 junho de 2015, foi afixada no átrio desta 	 . 

Câmara Municipal de Sorocaba, nesta 	 I 
1 	 data, nos termos do Art. 78, § 40, dá Lei 	 - 
• Orgânica do Município. 	 I 
I 	 Câmara Municipal de Sorocaba, aos 19 	 - 

I • de junho de 2015. 
I 	 JOEL DE JESUS SANTANA 	 ' 
• . Secretário. Geia! 	 i 
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Lei Ordinária flO:  1113 1 
	

Data: 19/06/2015 

Ementa : Institui o Sistema para a Gestão Sustentável de Resíduos da Construção Civil no município de Sorocaba e dá 
outras providencias. 

LEI N° 11.131, DE 19 DE JUNHO DE 2015 

Institui o Sistema para a Gestão Sustentável de Resíduos da Construção Civil no município de 
Sorocaba e dá outras providencias. 

Projeto de Lei n° 420/2014, de autoria do Vereador Wanderley Diogo de Melo 

Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que 
dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução 
n°322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Para efeito do disposto nesta Lei ficam estabelecidas as seguintes definições: 

f•—• 

 

1— Resíduos da Construção Civil: são os provenientes de construções, reformas, reparos e demolições 
de obras da construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: 
tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e 
compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, 
fiação elétrica etc., comumente chamados de entulho. Classificando-se, conforme legislação federal 
especifica, em classes A. B, C e D, da seguinte forma: 

a) Classe A: são os resíduos reutilizáveis como agregados, tais como: 

• 

	 LIMINAR 	 LIMINAR, 
Art. 5° Fica in3tituido o Sistema para a Cestão Sustentável de Resíduos da  Con3trução, voltado à 

• •• 	•■ • • ••• 

de 	áreas físicas c ações, descritas a seguir: 

• •• 

 

• •••• 

c Aterro de Rcsiduo3); 

     

• ■ 	Roo - 	o•• 

   

      

••• 

 

 

• I• 

 

. . 	 •• 

   

        

• •• • • 	• 

 

• •••• 	II • 	•• 	• 

 

' •• 

    

especifico. (Artigo suspenso por liminar deferida pela ADIN n° 2111173-39.2016.8.26.0000)  

Art. 6° A Rede dc  Árca3 para Recepção  de residuo3 será  con3tituida por emprecndimcntoa 

local de recepção dos resíduos da Classe A, D c C, caso haja local dc dcstinação exclusiva c 
independente; 

LIMINAR LIMINAR 



	 LIMINAR 	 LIMINAR 

LIMINAR 

(Artigo 

LIMINAR 	 suspenso por liminar deferida pela ADIN n°2111173-39.2016.826,0000) 	
- 

Art. 7' Os geradores de resíduos de construção civil serão fiscalizados e responsabilizados pelo uso 
correto das áreas e equipamentos disponibilizados para a captação disciplinada dos resíduos gerados, 
nos termos desta Lei. 

§ 1° Aos geradores fica vedada a disposição, no mesmo recipiente de resíduos de construção civil de 
Classes A, B, e C, com resíduos de Classe D. 

§ 2° Os geradores poderão transportar seus próprios resíduos e, quando usuários de serviços de 
transporte, ficam obrigados a utilizar exclusivamente os serviços de remoção de transportadores 
licenciados pelo Poder Executivo. 

§ 3° Os geradores de resíduos de construção civil deverão desenvolver Projetos de Gerenciamento de 
Resíduos em Obra, em conformidade com as diretrizes do Sistema para a Gestão Sustentável de 
Resíduos da Construção Civil municipal c com a legislação federal especifica. 

Art. 8° Os transportadores de resíduos de construção, reconhecidos como ações privadas de coleta 
regulamentada ficam submetidas às diretrizes e à ação gestora do Poder Executivo. 

§ 1° Aos transportadores aplica -se a mesma disciplina descrita para os geradores de acordo com o § 1° 
do art. 7° desta Lei. 

§ 2° Os transportadores ficam obrigados a utilizar dispositivos de cobertura de carga durante o 
transporte dos resíduos. 
	 LIMINAR 	 LIMINAR 	

- 	; 	- 	- - 	- - ; 	- 
competência, 	o cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei c aplicação de sanções por eventual 
ittebservàrteift: (Artigo suspenso por liminar deferida pela ADIN n° 2111173-39.2016,8.26.0000)  

Art. 	10. No cumprimento da fiscalização, os órgãos responsáveis deverão: 

• • 	 • '' 	 • 	 :" 	 • 	-* 	• 	r• 

ás 	normas desta Lei; 

• .1 	• 11 	 •■ • • 	..1 

• • 	 '' • ' 	' 	 7. 	• 

in3eri~~tiva7(Artigo suspenso por liminar deferida pela ADIN n° 2111173- 
39.2016.8.26.0000)  
	 LIMINAR 

Art. 11. Aos infratores das disposições estabelecidas nesta Lei e nas normas dela decorrentes, serão 
aplicadas as seguintes penalidades, respectivamente: 

I — notificação; 

II — multa; 

— suspensão do exercício da atividade por até 15 (quinze) dias; 

IV — embargo das atividades. 
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LI 11LX4.10EJLIIIÇA 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Registro: 2016.0000444653 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
co 
o 

Embargos de Declaração n° 2111173-39.2016.8.26.0000/50000 a_ 

Voto n° 27342 - Rel.: Alvaro Passos - Órgão Julgador: Órgão Especial 	 O Lii 
O N-
1— xr Embargante: Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba  
o c., 

Embargado: Prefeito do Município de Sorocaba 	 o 
< c» 
O '5  Comarca: São Paulo - Vara de Origem do Processo Não informado • w  

o) 
a g c, o • a CO 

C N.1 

Vistos. 	 22 05 
c • 
• co 
E G 
it.  c., 

ai 
cn,  Trata-se de embargos de declaração opostos 	O N. 

'O 

contra a decisão de fls. 244 que, nos autos da ação direta de 	c 
Cfl N 

inconstitucionalidade, deferiu o pedido de liminar para suspender a eficácia da 	(13 o 
cf,  

lei impugnada até o julgamento da ação.  -c 2 
o o_ o -Ey o 
.9 

Em síntese, alega o embargante a ocorrência 	"g-à 
mo -E de contradição ou erro material no decisum, porquanto a suspensão não 

abrangeu apenas os dispositivos questionados na ação, como requerido. 	 dri 
ui 'R -as (0  

CD 
E gi 

É o relatório. Decido. 	 N 
tia-  TE 

cn 

"7" 
E a 
• = Com razão o embargante, visto que a Lei n° o

• 

a) 
11.131, de 19 de junho de 2015, não foi impugnada em sua integralidade, 

° 
como, equivocadamente, constou na decisão proferida a fls. 244. 	 cO CD 

 CD 

47 • 
r° 

.5) 
o 5 
c O 
cD 

1 	 § o o o O 
'O O 
o E 
ti; o 
W CL 



fls. 14 

TRI 	DL atille.a 

$1)1t reftitt1110 PM 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Destarte, acolhem-se os presentes embargos 

para retificar o 2° parágrafo da referida decisão, nos seguintes termos: 

"Considerando que os elementos trazidos aos 

autos evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano, defiro a liminar 

pretendida para suspender a eficácia dos arts. 5 0, e parágrafo único, 6°, 9° e 10 

da Lei n° 11.131, de 19 de junho de 2015, até o julgamento da presente ação." 

Isto posto, acolho os embargos. 

São Paulo, 27 de junho de 2016. 

Alvaro Passos 
Relator 
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